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FÓRUM NACIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Nos álas25 o 26 deagosto. realizou-senoTribunal de Contaso UIFórum Nacional
de Direito Constitucional. O FÓI'umé uma reafizaçãoconjunta do Te e do Instrtuto Brasi
leirode DireitoConstitucional a, segundoo PrcsidcnlCdestaCorte. o obje tivo é o debate de
lemaspotêmlccs Hgados ã Revisão Constitucional.

Ainiciativa Ómeritória. Tantomaismeritória quantoa faltadeiniciativa.odesinteresse
e até mesmo interesses escusos c inconfessáveis f izeram fracassar a revisão que deveria
ter sido feita neste ano, aliásportorçade mandamentodaprópria Constituição.

A nossa Constituição tem sido mars batida quedebatida;mais esquecida queutiliza
da e em muitos de seusartigos é letra morta. a falta. de regulamentação. Sua elaboração
prescioou datécnica juridico-constitucionalc,não obstante saudada pelosavanços sociais
que abrigou,é sem dúvid.1Sumtextolegal cpJ8 emmuitos trechosnãomerecefigurar notopo
dahierarquia dasleis.

Nãoraronela seencontram mandamonlOs queficariambemmelhoremleisordinárias,
qcanôo não em ciplomas legais infmiores. Mas a ausênciado governo, em nome dademo
aacla e da sua ne..xeesccoe do consoldaçâo, fizeram com que constituintes nela os inser is
sem.comprometendoscnâo a suaperenidade,pelo menos a suaronveniente ÓJrabilidade.

Não revista pelo alual Congresso Nacicr.al, lormado por legisladores comuns e
dublêsdeccnsmulrues. o quevemacontecendoé quo a queelacontém e nela nãodeveria
constar ouconstac contraria robustos interesses,Ó jogadonoesquecimento, com a descul
pa de que não há regulamentação,

Temos para nós que a Constituição, e também a sua reformanão devemprescindir
de sugestões de especialistas em DireitoConstitucional c que de bates, como osque se tra
vam noTribunal de Contas, devem se multiplicar para que os encaneçaoos.da feitura da
Carta oude SUélS modfcaçôos. lenham subsldos capazesdebemorientá-los. Os aoeptos
do uma Assembléia Constituinle Ou do uma Assemblóia Ocnsütuinte Revisora ex' usivas
10m sobejas razões paraacroduar queosdeleitas da atual Cartaresultamdaprirr a iados
loigossobre osconstituintesmelhorpreparadospara a l.ão dlHcilc importante tarefade lazer
uma Lei Maior,

AConstituição não pode ser uma lei ocscartável, uma leique pega ounão pega.Tem
detera solidez queccneuosmrca asaspiraçõesdemocráticas danaçãoomcaráterperm
nente, sem casuísrnos e comOmínimo possivel de dIspositivos que situaçõesconjunturais
possamtornarinaplicáveisouIndesejáveisemcurtoespaço do tempo.

Âaberturado Evento, prolendapotoPresidente do Te.NestorBaptista,e peloPresi
ocm e do lnsutc to Brasileirodo Dirottc Ccnsutueonal, c cbonc Rosas, estiveram presenteso
Gove rnador Mário Pereira, o Oonoqedor-Geraldo Tribunalde J us tiça. NegiCaãxto, o Presi
dente do Tribunal deAlçada. Juiz Munir Karam. todos os Ccnselheiros do Tribunal de eco
tas doEstado, e várias autorid1dcsdo Paraná.

Presidenle do Tribunal doAJÇlJda. Or. MunirKatam: Dite1O' do t1sriru/o Brasileirode DireitoCcnstJ1uri·
onDl. Prol. CelsoRibeiro 8 .15105; l't~te do Tribunal do Comas. Nesror !J<tptista;Governador "'titio
PtVeitn: Corregedor'Goraido Tribunal de Justiça. fÀ~s. Negi CLJ/á.to. e Or. Roberto Rosas. Presidente
do IMtüutoBrasjh;t,ro d~ Dir(I}10 ConslttucionaJ
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Os Pelnéls- O primeiropainel, Pfesidido pelo Presidentedo Tribunal
de Contas. Nestor Baptista, disculiu -AAdministração Publica. Sistetnils do
Gontrole,5elVidores Públicos e Regime Jurídico Único-; os componentes
eram : OInorah Grottl . Diógenes Gasparinl, Luciano Ferreira Leite e Re
ginaMariaMacedoNeryFerrari.

a segundopainel,denominado·A NovaLei de Ucitaç6eS',10.0como
Presidentede mesao Conselheiro Rafael latauro, composta porCarlos Ali
Sundfeld, Marçal Juston Filho, Maria Silvia Zanella Dl Pletro e Toshio
Mukai.

O terceiro paineldiscutiu · 0 Controle Fif1i1TlCCirOo Qrç.3menr<irio. Tri·
buna/ de Contas~ Os palestrantes: Elival da Silva Ramos e Luis Roberto
Barroso. O Conselhoiro Cândido Martins de Olivoira, presidiu este paírot.
Illndobrilhan",ablaçãododelesa em1"01doTribunal doContas.

O ultimo painel dodia25 iovocomoPresidentede mesao Conselhei·
roJoãoCàncfldoF. da CunhaPereira :abordou o lema•PoIitic4sde Providén·
ciaSocial. Segurança e Saúde-, Palcstrantes : Carlos Roberto Husek, Ma·
ria Garcia e Wagner Batera.

Nodiaseguinte.dia26deagoslO. acontecerammais4 painéis.
"Direitos doConsumido,., I"esidido pelo ConselhcJiro Ratael latauro,

teve como palesuames: Alcides Tomasetti Junior, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner e Ministro Clãudio santos.

"Sistema Tributário Constltuciomt; plesidido pelo Conselheiro
Ouléee Crisóstomoda Silva. Palestrantcs :Gustavo Miguezde Mello,José
Roberto Vieira e Paulo de Barros Carvalho.

"A Fedetação Btasi"'i,a. Rede/.,içáo dopapel oo Uniáo e dos Esta·
dos.A perspectiva alemã c NorteAmericana -, pccsklido pelo Conselheiro
João Féder. Palestrantes :CelsoRibeiro Bas tos, Clemerson Merlin ç téve,

l uis AlbertoDavid Araujo e luis FelipeD'évlta.
"A LegislaçãoAn6trusto"presidida pelo Conselheiro Cândido Marlins

de Oliveira, Palestrantes : Isabel Vaz. José Cretella Júnior e Têrclo
Sampaio FerrazJunior.

O PresidenteNestorBaptista encerrou os trabalhos junto como Pro
fessor CelsoRibeiroBastos. queagradocou a maneiragentil com que foram
recebidos noTribunal, andopela primeiravez com umaprogramação aberta
pcrmiriuquocada palostrantedesse seu ponto do vista.

Saliontou que·0 Institutonáopromove concJusões~ e que "A Demo
cracia ó uma fTl<Jncira civilizada do discordar·.

Audi ÓlIO do Tribunalfie Cooras, duranteo IIr Fôrum NacionJ} de DlrOlio Const"ocional

•

•

COMUNICADOS

FOLHA DOS EDITAIS : DESTAQUE
Entre as publicações recebidas pelaCoordenadoriade Emontánoc Juns·

prudência. destaca-se a Folha dosEditais. semanário dirigidoaentidadespübli.
case assoceçõcs dedasse,

O jornal presta um relevante serviço à comunidade. divulgandoasbo tações
daadmimstração pública.etarnbóm fIODC'ando lca~zaçõc s deórgâosdoEstado

TC ELABORA MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
OTribunal deContas. atravésdaDiretoria RevisoradeContas.elaborou O

"Manual para Prestação de Contas de Auxilias, Convênios, Subvenções e
Translerências",destinado aos aplIcadores erecebedoresdeverbaspúbhcas,

OManual seencontra à disposção dosinteressadosnaCoordenadcnade
EmentárioeJurisprudência.

BORSARI NETTO MINISTRA Cl}RSO SOBRE
ABASTECIMENTO DE AGUA

O Auditor do Tribunal de Contasc professor da UFPR, Francscc Bcrsan
Nono, ministrou,de 8 a 17de agosto, noAt.x:lilôrio da Casa, um curso dcromlnado
"SistemasPubllcos deAbastecimentodeAgua. Concepções eParãrnetros",
dirigido aengenheiros, arquitetosedemais funcionàriosdoTC.Naccaséo,o ~us !l'e

professor abordou otratamento do água.rcsevaéncs.manmlCiais O' outrostemas

TC ORIENTA ENTIDADES SOCIAIS
O TribunaldeContas realizou. dia 29doagosto. umuemameotc paraenn

dades sociaisdoParaná, com oobjebvo doonentar dingentes sobreacorreta pres
taçãodecontas.

RealizadonoAuditório daCasa.oevento teve aparucpação das APAES e
Escolas deEnsinoEsPecial doCuritiba. região metropolitana e ~ toral , num total de
60antdades.

Esseencontro k:liorganizado peta [)rclOria RevisoradeContas doTe,com
oapoiodaFederaçãodasAPAES adasecretariadeEduoação.

t:nsIilaTmusaIwetsmeMaIlXlAnIOrn.oPossob.ltJfJOOI'Iáriosda DRC;CMelorGctóido TC.
Age Carbs Bi1OOCOOf1. e Diretord3ORe. l.uislbnlJrdoDias Cosia

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH

A Diretoriade RecursosHumanos desenvolveu os seçuiruescursos
nomês de agoslo:

3 a S!8 - 11 EncontroNacionaldo Cerimonial Público. realizado na ci
dade doFozdo Iguaçu. peloComitêNacional deCerimonial Público.

7 a 13,/8 - XXII Congresso Nacional de Homeopatia. realizado no
Centrode Convençõesde Curitiba. numapromoção da Associação Médica
Homeopática Brasileira

8 a 10/8 · Curso sobre Os Interesses Regi.:mais e o Pacto Federati·
vo, realizado pela Fundaçâo de DesenvolvimentoAdministrativo. IPARDES
c UFPR, noMiOi AudItório do E.'ficioHumbertode Alencar Castelo Branco.

8a 1718 - Curso sobreSistemas PublicasdoAbastecimentodeÁgua
- Concepções e Parâmetros. ministrado peloOr. Francisco80rsari Netto, no
Auditório desta Casa. aosengenheirosdoTC e demais servidoresinteres
sados.

10a 12/8 - Cursode ~lUatização em GestãoPública, proferidopelo
Prol. Paulo Alonso Rguoircdo, da Fundação Getúlio Vargas, na sededo
IPARDES.

18 e 19/8 - Seminârio sobre Altu raçõos na l ei do licitações - Lei n'
8.883.'94 -. ministmdopeloProf.Sérgio Ferraz. noAuditóriodesta Casa.

22a 24,'8· Cursode Word for Windows. destinadoaos Gabinetesde
Conselheiros.ministradopor técnicos da DPD.

25 e 2618 . Fórum de Direito Constitucional, que teve como
palesuantes José Crctolla Júnior, Marçal Justen Filho, Clémerson Marlin
Cléveo Cláudio Santos.Ministrodo SuperiorTribunal de Justiça. entreou
tros, realizadono AuditóriodesteTribunal.

3118 - Palesua projerída peloProl. Irineu DeMula. Presiden", Nacio
naldo Ins' lu!oBrasileirode Contadoros,sobreo Papel dosAuditoresnaDi
vulgação deAtos Ilegais emBefatdrics,noAuditôriodestaCasa.

31/8 a 219 · Curso sobro Gerenciamento da Rcengenharia
Or~nizacional . preterido pelo Prol. PauloAfonsoFigueiredo.da Fundação
GetUlio Vargas. nasededo IPARDES.

ATUAÇÃO DOPLENÁRIO

Durante o mês do agosto, o Plenário do Tribunal de Contasobteve
ossequintes resultados:

Sessões rioTribunal Pleno 9

Resoluçõesproleridas _ 750

Acórdãosprotcridos _ 611

Certidões expedidas 108
Alas publicadas _ 50a 58
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TC FAZ AUDITORIA " IN LOCO"
NOS MUNiCípIOS

o Tribunal de Contas do Paranã inicia auditoria °in Ioco° nos
rrunicipios do Estado. A decisão partiu do Presidente do TC, ccose
Iheiro Nestor Baptista, que pretende aperfeiçoar as prestações de
rontas para oferecer mais segurança às administrações municipais.

O trabalho de orientação, dentro de uma visão técnica rroder
na, terá um carãter preventivo. Será realizado por equipes
especializadas do Te, que vão aos Municípios avaliar os sistemas
contábeis e a legalidada das decisões dos administradores públicos.

°Hoje a maiorparte dos erros detectadospelo Te decorrem da
falta de informaçAo e de falhas de assessoramento, o que ~usa a
desaprovação das contas e constrangimenro para os adtrinisuado
res públicos ~ alertou o Diretor de Contas Municipais, Duilio Luiz Ben
10, coordenador das equipes de auditoria

Os procedimentos operacionais, iniciados em l i de agosto, te
rão como base um manual elaborado pelo Tribunal de Contas do Es
tado, seguindo regras consagradas de auditoria.

-Nós recebemos quilosde papéis com a prestação de contas
TTXJnicipaJ e fazemos uma análise baseada naquelas inkxmeçõe«,
com ex~o dos caso s de denúncia onde a constataçJo é feita ou
não 'in foco', Agora nós vamos pegar toda a documentação e vanns
aoMunicípio conferir os dados apresentados~ explicou o Presidente
Nestor Baptista, entusiasmado com a realização das auditorias.

No municlpio de Ampére, após ter sido realizada a fiscalização,
o Prefeito Municipal, satisfeito oom as orientações recebidas, pediu
para os técnicos do Te explicarem aos funcionários municipais
questOes sobre orçamento, finanças e licitação.

Em ltaipulàndia, uma das equipes do TC verificou diversas áre
as da Prefeitura Municipal, onde não se constatou nenhuma irregula·
ridade. O Preleito de Itaipulãndia, Lotário 010 Knob, disse que ° é
muito satisfatório quando uma administração tem a aprovaçll o de
seus atos porparte de técnicos responsaveis pelo Tribunal de Con·
tas do Estado:

Jã foram visitados 20 municip ios de pequeno, médio e grande
porte, e até o final do ano o Tribunal de Contas realizara auditorias
em todas as mlcrorregiOes do Estado.

PALESTRA DE NESTOR NA
UNIVERSIDADE DE PARANAVAí

A convito da direção da Universidade de Paranava l e do Centro
Universitãrio da mesma cidade, o Presidente do Tribunal de Contas,
Conselheiro Nestor Baptista, proferiu, dia 2 de agosto, a aula inaugural
dessa instituição de ensino.

Na presença da OirelOla da Universidade, Professora EâNirge5
Franco, do Prefeito Municipal. Engenheiro José Augusto Folippo. do
Promotordo JustiçaEdovaldoSantos. do representante da OAB. do ex
Preíeito OroRubens Felippo c do membrosdo corpo docente e discon
te, o ConselheiroNestorBaptista fez amplaabordagem da ConStituição
Federale analisoua realicbdeda administraçâo pública

ENCONTRO TÉCNICO EM
WENCESLAU BRAZ

O Tribunal de Contas promoveu em Wenceslau Braz, dia 5 do
agosto, mais um EncontroTécnico sobreAdministração Municipal, diri
gidoa prefeitos, vereadorese servidorespúblicos da região do norte pi
oneiro, compostapor corro de 28 municlpios.

Na abertura do seminário,realizado naCasada Amizade, o Pr9-
sidento Nestor Baptista enfatizoua necessidade do patrio tisrno por par
te da sociedade, que deve ser • mais atuante e consciente, através da
cobrançadosatosdas administraç6es municipais e estaduc1r. Também
destacou a importância da profissionalização do servidor, citandocomo
exemplo a Alom;]nha o os EstadosUnidos, onde o funcionário público é

especializado no setor em que atua.
O Prefeito Josó Álvaro Gomin o o Presidente do AMUNORPI,

Isaac Tavares da Silva. homenagearam o Presidente do Tribunal do
Contascom uma placa alusivaao Enconlro.

Os diretoresdo Te Oullio Luiz Bento e Luiz BernardoDias Costa
proferirampalestrapara cercade 80 pessoas,esdarecendo dúvidas so
bre administroçãopública, principalmente quanto a licitação e presta
ção de contas municipais.

SÉRGIO FERRAZ NO TRIBUNAL
DE CONTAS

Seminário sobre " Alterações na Lei de Ucllaç6es • lei ni

8.33319"''' , ministrado pelo Professor Sérgio Ferraz. mestre em Direito
Administrativoe ex-consultor juridico do Ministério da Justiça foipremo
vidopelo TC, nos dias tSe t9dea9OslO.

-órgãos fiscalizadores da coisapublicacomoos tribunais de con
tas têm a dificif tarefa de analisar os processos ficita rórios. com base
numasérie de fatores, todos cisposros na lei, mas que nAo estéoainda
totalmente claros, e por isso passlveis de diferentes interpretaçóes·,
afirmou Ferraz.

Para o Presidente do Tnbunal de Contas. Nestor Baptista. que
falou na aberturado evento, "o seminárIO foi muitoprovei toso, atingin·
cb grande público. entre funcionários e técnícos da Casa·.

Prlls Jdenle do Te, ConslIJhll;ro Nesror Baptista , • Prolllssor 54'9;0 Fllrru,
durantfl J palestra sobrll a nova LII; d. Utlf'r69s.

NESTOR FALA AOS ALUNOS DA UEM
O Presoene do TnbunaJ do Contas do Paraná. Conse1hero Nestor

Baptista. proferiu palestra na Universkbdo Estldua/ de Marilgá, dia 1t de
agosto.abordando o tema °Actníris03ÇáoPUbica e Fiscafzação:

O Reitor da Universidade, DécioSperandio. lez a abertura da pa 
Iestra, que loi assistida por mais do 250 pessoas, entre professores,
funcionários e alunos dos cursos de direito. administração, economia e
ciências contábeis.

-Embora o llabalho do Tribunal seja do liscaJizaçilo. nósemende
mos como de orientação. E fi efe que remdestacado o Te nos ultimos
allos ~ afirmou o Pró-Reitor de RecursosHumanosc Assuntos Comunt.
tários , Mário lunardon i. Disse a inda que é de extrema importância oo
vir a palavra do Presidente Nestor Baptista. já que a Universidade tem

que prestarcontasaoTC.

PALESTRA SOBRE PAPEL DOS AUDITORES
Dentro da programaçãodo treinamento de pessoal, uma da s pri

oridades da atual Presidência do Tribunal de Contas, foi realizada pa
lestra sobre "O Papel dos Audil ores na Olvulgaçio de Alas ilegais
em Rela1órios" ,dia 31de agosro, noAudilóriodesla Con e .

A palestra ficou a cargo do Presidente Nacional do InstitulO
Brasiloiro de Contadores, lrineu De Mula. e do Diretor da Price
Walerhouseem Curitiba, José Octevio de Mello.

segundo o Presidente do Te , Nestor Baptista, o nível dos
palestraotes comprova a preocupaçãocoma qualificação dos funcioná
rios deste Tribunal. -Queremos efetivamento lJ ospeciafizaçáo dos nos
sos profissionais, que hoje já silo considorados, pelos Tribunais da todo
o Pais. como os maiscepscimdos do Bras,r . onlatizou o Presidente.

ARTAGÃO ÉCIDADÃO HONORÁRIO DE CANDÓI
O Vice-Presidente do Tribunal do Contas, Conselheiro Artagi a

de MaUos Leão. recebeu, dia 26 do agosto.o Titulo de Cidadão Hono
rário de Candói, dentro das comemoraç6cs do aniversário oc emanó 
pação do municlpio.

AUlor da leique criou o municipio de Candói,Artagão recebe o TI
tulo como uma justa homenagem pc'o seu tlab31ho junto aos municípi
os paranaenses. como Deputado Esbdual e, do sde 1990. como Con
selheirodo TC.
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DOUTRINA •

"A POLÊMICA DA MODALIDADE CONVITE"

• Luiz Bernardo Dias Costa

As reflexões que abaixo trago à baila, prendem-se
á polêmica instaurada na Administração Pública, em to
dos os nívels, quanto a real necessidade da part icipação
efetiva de três licitantes namodalidade convite.

Inicialmente. entendo de bom alvitre trazer à co lo
caçãoo disposto no art. 22. paràgrafos 3°. 6° e 7° da Lei
nO 8.666193 com as alterações introduzidas pela Lei nO
8.883194, in verbis:

•Art. 22 - São modalidades de lic~ação:

Parágrafo 3° - Convite é a modalidade de licitação
entre interessados do ramo pertinente ao seu obje
to. cadastrado s ou não, escolhidos e convidados
em número mínimo de três pela unidade administra
tiva. a qual afixará, em local apropriado, cópia do
i isuurnento convocatórío e o estenderá aos demais
cadastrados na correspondente especialidade que
manifestarem seu interesse com antecedência de
até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das
propostas.

Parágrafo 6° - Na hipótese do parágrafo 3° deste
artigo. existindo na praça mais de três posslveís in
teressados, a cada novo convite realizado para ob
jeto idêntico ou assemelhado é obrigatório o convite
a, no minimo. mais um interessado, enquanto existi
rem cadastrados não convidados nas últimas licita
ções.

Parágrafo 7° - Quando por limitações do merca
do ou manifesto desinteresse dos convidados for
impossivel a obtenção do número minimo de lic itan
tes exigidos no parágrafo 3° deste artigo, essas cir
cunstâncias deverão ser de vidamente justificadas
no processo, sob pena de repetição do convite",
Depreendo do exposto no parágrafo 3°, acima

transcrito, que as obrigações da Adm inistração Pública.
prendem-se a escolher e convidar no minimo três lici tan
tes cadastrados ou não; afixar o inteiro teor do instru
mento convoc at6rio em local acessível ao público ; res
peitar o interstício min imo de cinco dias úteis entre a en
trega da carta-convite e a abertura do certame
Iicitacional e franquear a possibilidade dos cadastrado s
na correspondente especialidade do objeto a ser lic ita
do em participar da lic itação. desde que a manifestaçâo
ob jet iva e corpo rificada respeite o prazo de vinte e qua
tro horas de antecedênc ia ao fixado para o recebimento
e abertura do proced imento licltat ório.

Pois bem. Requisitos preenchidos, a Comissão de
Lic itação está apta a receber as pro postas dos licitantes
interessados, sejam eles em número de cinco, três. dois,
um ou outro número qualquer, adjudicando o objeto da
llcttação àquele que atender na integra o postulado pela
Adm inistração Pública. Tal rac iocinio é crivei e jurid ica
mente perfe ito, a partir do instante que o parágrafo sob
comento foi modificado pela Lei nO8.666/93, onde fora
suprimida a expressão - entre no mínimo três interes
sados - art. 20, parágrafo 3° do Decreto -Lei n° 2.300/86 .

Hoje. friso que a obrigação da administração encontra
se no número mínimo (3) de pessoas físicas ou juridicas
a serem convidadas, sejam elas cadastradas ou não.

Nesse passo, cedo a palavra ao ilustre jurista
Marçal Justen Filho que ao comentar o tema em sua
mag istral obra (Comentários á Lei de Licitações e Con
tratos Administraticos - Aide Editora -1 8 edição -1993
- pág. 120) assim nos ensina:

· Á inexistênc ia de, no minimo, três potenciais in
teressados ou o não comparecimento desse nú
mero minimo não se constitui em causa de
invalidação do procedimento licitat ório".
E remata :

· Mas a Adm inistração deverá justificar. por es
cri to , a ocorrência".
Cai a talho ressaltar, que o entendimento supra es

po sado é acompanhado por mestres do jaez de Celso
Antonio Bandeira de Mello, Adilson Abreu Daltari,
Diogenes Gasparini dentre outros luminares do direito
pátrio, como também pela firme jurisprudência de nos
sos Tribunais.

De todo acima exposto, e a guisa de firmar o enten 
d imento, quando convidados três ou mais licitantes;
comparecendo apenas um ou dois, o procedimento de
verá ser levado até o seu desiderato, lavrando-se ata cir
cunstanc iada. ad jud icando-se o objeto da licitação
àquele que apresentou a melhor proposta ou a única
existente, desde que compatíveis com o teor do instru
mento convocat6rio.

Impende ressaltar, outrossim, que a exegese do pa
ráqraío 7: art. 22 retro narrado, a meu juizo. se conside
rarmos que o texto da lei contempla normas gerais, ca
bendo não só a União, mas a Estados e Municipios o seu
cumprimento e. considerando, ainda a realidade
vivenciada pelas Adm inistrações Públicas em nosso pais,
deva ser realizada em beneficio do Poder Públ ico, qual
seja, não existindo na praça pelo menos três licitantes do
ramo, tal situação deve ser apresentada em ata, não
inviabilizando a realização e conclusão do certame
lc ttacionat, como também o não comparecimento da to
talidade dos convidados, demonstra tac itamente o seu
desinteresse em concorrer naquele procedimento. Por
tanto, aqu ele que compareceu não pode ser preterido .
sob pena de ferimen to aos principios da boa-fé e da
isonomia.

Por fim, a alteração introduzida no parágrafo 6° do
artigo multicitado e já acima transcrito, pela Lei nO8.8831
94 , não trouxe maiores dificuldades de ap licação, de
vendo apenas e tão -somente a Administração para ob
jeto idêntico ou assemelhado, constante de lic~ação an
ter ior. convidar mais um licitante, além dos anteriormen
te convocados. desde que cadastrado.

•AssessorJurídico. Diretor da DiretoriaRevisora de Contas
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pAGINA5

DECISÕES DO
TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

•

ADMISSÃO DE PESSOAL· PRAZO DETERMINADO
1. TESTE SELETIVO· 2. PERfoDO ELEITORAL· 3. LEI 8.713193 •
ART. 81, § 1' .

Relator : AuditorRuy Baptista Marcondes
Prolocolo n' : 2B.097194-TC.
Origem : Universidade ESladual de Maringá
Interessado : Reitor
Dec ido : Rosolução n' 5.951194 ·TC. - (unànime)

c e neune. ContrataçAode pessoal mediante leste se tetlvc, por pra
zo determina do, dur ante o perlodo eleitoral. Imposs ibilidade, de
eecrec ecm a Lei 8.713193, art êt, § -t s e dec isão desta Corte.

DESPESAS .IMPUGNAÇÃO
1. LICITAÇÃO. AUStNCIA • ILEGALIDADE • 2. RESPONSABILIZA·
çÂO DO ORDENADOR DA DESPESA.

Relator : Con selheiro João Féder
Protocolo 0 2 : 1.862192·Te
Origem : Tnbuna l de Contas do Estado de Paraná - 4'ICE
Interessado : TECPAR - Instituto de Tecnologia do Paraná
Dec ido : Resolu ção n'6.174194 -TC. - (por maioria)

Documentação Impugnada. Contratação de empresa presta dora de
serviços de assessoria técnica, na área de engenharia civil, sem o
devido processo Iiclta1órlo. Impugnação da despesa, com a
responsabilização de seu ordenador, que deverá ressarcir ao erário
os prejuízos atualizados e corr Jgldos,acrescidos dos juros legais.

DOCUMENTAÇÃO IMPUGNADA
1. ADM ISSÃO DE PESSOAL · PRAZO DETERMINADO · 2. AUS t N.
CIA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO DECRETO 6.914190 •
3.NÃO COMPROVAÇÃO DO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚB LlCO_

Refator : Con selhei ro Artagão do toAattos leão
Prolocolo n' : 42.974193-TC
Origem : Inspetoriade Controle Externo - 31•

Interessado : Rádioe TelevisáoEducativado Paraná- TVE.
Decido : Resolução nO5.862194 -rc.-(unãnime)

Prc teec lo n' : 25.94 1194-TC
Orig em : Secretaria de Estado da Administração - SEAD
Inter essado : LudovicoAJcebfados Kloin
Dec isão : R~soluçáo n' 5.791194·TC (unánime)

Aposentadoria Compul sór ia. Acumulação Remun erada. Servid or
Publico que prelende leeuver-ee quando Já con ta com uma aposen
tadoria pelo Estado e outra [un te ao I.N.S.S.llegalldade da epcsen
tadorla, uma vez que a acumulação desses cargos é IIicl ta por não
se enquadrar nas situações prevista s no art. 272, § 31, do Estatuto
dos Serv idores Civis do Paraná; detetmlnandc-se, em
con sequênc ia, uma sind icãncia para apurar a responsabili dade da
admissão i rregular.

SERV IDOR PÚB LICO INATIVO · GRATIFICAÇÃO
1. INCOR PORAÇ ÃO FUNDAMENTADA EM DECRETO · 2. PODER
LEG ISLATIVO· ELA BOR AÇÃO DA LEI .

Relalor : ConselheiroJoãoFédcr
Protocolo nl : 29 .185194·TC
Origem : secretaria de Estado da Fazenda
Interessado : José Auguslo Mendos
Dec lsll o : Resolução n' 6.032/94 -TC. - (unánime)

Aposentador ia. Incorporação 80S proventos de Inall vldade de pro-
fessor, de gratilicação de represenlação de gablne le, com funda
mente em decreto, o que é Ilegal, vez que esse tipo de matéria deve
ter a partici pação do Poder LeglslaUvo no processo de elaboração
da leI. Obrigatoriedade da exclusão da referida grallllcaçAo, lendo
em vista a ausência de permiss ivo legal para a sua Implantação na
InaUvldade.

TER MO DE ACORDO
1.IAPAR E ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS • IRREGULA RIDADES.

Relator : ConselheiroJoão Féder
Protoco lo n' :4 2.344193-TC.
Origem : InstitutoAgronómico do Paraná · IAPAR
Inleressado : Diretor PresKlcnte
Dec ieâc : Resolução n' 5963/94 .TC. - (unánime)

SERVIDOR PÚBLICO . APOSENTADORIA
1. ACUMULAÇÃO REMUN ERADA DE CARGOS · 2. INCORPORA·
çÃO DOS PROVENTOS AO ATO DE INATIVAÇÃO· 3. LEI 6.174170 •
ART. 272. § 3'·4. SINDICÃNCIA. ABERTURA .

Dccumentaçãe Impugnada. Adm issão de pesso al por prazo deter
mi nado, onde não ficou caracterizado o excepcion al In teresse pu
blico , além da Inexistência das manllestações das Secretarias da '
Fazenda e da Admi nistração, bem como da Casa Civil , exigi das
pelo Decrete n'6.914190. Procedência da ímpugnaçüo , determinan
do-se a sustação dos contralos efeluados ilegalmente dentr o do
prazo de 45 dias.

Relator : Auditor JoaquimAntónk> Amazonas Pcnido Monteiro

Consulta.
1. Repasse de verbas para associação de func ionários, visando o
pagamento de rec lamatôrlas trabalhi stas requeridas por ex-rune lc
nârios daquela associação. Irregularidade do pagamento , devendo
a referida enlldade ut ili zar-se de recursos pr ópr io s para fazer Iren
te a todos os seus encargos.
2. Impossib ilid ade da cessão de funcionarias do quadro própr io do
IAPAR à ia referid a associação, em face da Carta Estadual, em seu
art. 43.
3. Creche para os filhos dos funcionários , construlda observando
norma contida na CLT. antes do advenlo da ConstitulçAo Estadual 
deve ser manlld a pela AssociaçAo dos Funcionários ou viabilizar
um convênio com órgãos que possuam a finalidade própria de pro
ver assistência social.

MUNICIPAL

•
CÂ MA RA MUNICIPAL · CONTABILIDADE

1. DESCENTRALIZAÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE DO EXE·
CUTIVO · 2. EXECUTIVO - REPASSE DE VERBAS PARA O LEGISLA ·
11VO · 3. ClJODtOMO ORÇAMENTÁRIO • INCONSTITUCIONALIDADE.

Relalor : Conselheiro OuiólsoCrisóstomoda Silva
Prolocolo n' : B.680~-TC.

Or igem : Municipio de Mauáda Serra
Inleressado : Presidente d3.Cámara
Decido : Resolução n' 6.001194 -TC. - (unánim"!.

Consulta.

1. Possibilidade dedescen lrallzaçAo do setor de conlabllldade do
Execu tiv o Municipal para a Cãmara Mun icipal . desde que 8

formalização de tal ato se dê mediante resolução.
2. O Executi vo deverá repassar valor ao Legislati vo para o atendi.
mente de suas des pesas, de acordo com a disponibilidade da re
ceit a constante na lei orçamentária.
3.lnconsliluclonalldade na ob serv áncla do duod écimo c rçemen
tárlo, conforme o art. 167, IV da Cf /88.
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PÁGlNA6

COMPROVAÇAO DEAUxluo

1. DOCUMENTOS · AUS~NCIA· 2. RECOlJilMENTO DO VALOR IN·
TEGRAL DA DESPESA.

Relator : ConselheiroArtagãode Maltos Leão

prcreectc n' : 8.746194-TC
Origem : Município de São Jerônimoda Serra
Interessado : Prefeito Municipal

Decisão : Resoluçãon' 5.844.'34 -TC (unãnime)

ComprovaçAo de Auxilio. Não cumprimento de decido deste Trl
bunal, no tocante a anexaçAo de documentos comprobatórios da
delpesa; tendo sIdo aberto prazo de defesa ao ex-Pretelto, sem
que este se manllestasse sobre o con teúdo do processo. Deseprc
veçãc, determinando-se o recolhimento do valor Integr al da despe.
I., acrescido de correção monetária.

CR~DJTO ADICIONAL SUPLEMENTAR ·ABERTURA

1. AOUIS IÇAo DE BEM MOVEL - 2. EMPENHO PR~IO.

rtelator : Auditor JoaquimAntônioAmazonas Penido Monleiro

Protocolo n' : 15.218194-TC
Orlr em : Municlpio de Engenheiro Beltrão

lnteressado : Prcleito Municipal

Decid o : Resolução nO 5.904194 -Te (unânime)

Consulla.

1. Aquisição de ambulância, sem a dotação orçamentária para tal
fim, para o atendimento emergencial da área de sa úde. Imposslbl·
IIdade, devendo o Interessado pedir à Câmara autorização para
abertura de crédito adicionai suplementar e fazer a despesa pela
rubrica correspondente em despesas de capital , após o empenho.

2. Participação de empresa, cuJo sócio gerente é cunh ado do pre
fello, em processos IIcilatórlos da administração municipal. Nâo
há Impedimento legal para tal situação.

3. UlIlIzaçAo do eletema de reembolso de diárias, diante dos Ire.
quentes deslocamentos de servidores da saúde. O procedimento
regular é a concessão de diárias ou de adiantamento, com as for
malidades legais atendidas e a devida comprovação das despesas.

4. Obrlgaloriedade do encaminhamento dos al as de concessão de
aposentadoria e pensões ao Tribunal de Contas para apreciação
de sua legalidade e registro.

5. Impossibilidade de ccnuetc entre o Munlciplo e hotel, cuja prc
prJelária é 8 esposa do Prefello.

DESPESAS

1. LOCAÇAo DE MORADIA - MAGISTRADO E PROMOTOR DE JUS
TIÇA - 2. DESPESAS ESCOLARES E M~DICAS· ESTUDANTES
EXCEPCIONAIS - EMPENHO PR~IO E CRIAÇAo DE PROGRAMA
PARATALAM.

Relalor : Auditor nceonc Macedo Guimarães

Protocolo n' : 27.763194-TC

Origem : Municlpio de Dois VIZinhos

Interessado : Prefeito Municipal

Decido : Resolução n' 6.231194 -TC (unànime)

Consulta.

1. Impossibilidade de Munlcfplo arcar com ónus de locação para
moradia de maglslrado e promotor de justiça. conforme a resolu
ção n' 13.816/91-TC.
2. Possibilidade do custeio de transporte, despesas escolares e
asslstêncla médlco-hospltatar de doente e estudante exeepcl-nal,
mediante crlaçlo de programa para tal fim, sendo necessária ares
pecllv8 prevlsio orçamentjris, e a observãncla dos principios da
Igualdade, legalidade e Impessoalidade. ..

INCOMPATIBIUDADE NEGOCIAL

1. VEREADOR· VICE·PREFEITO · SERVIDORES PÚBLICOS - 2.
PROCEDIMENTO UCITATORIO.

Relator : Conselheiro João Féder

Prolocolo n' : 9.890194-TC
Origem : Município de Centenário do Sul

Interessado : Prefeito Municipal

Decido : Resolução n' 5.782.'34 - TC. - (unAnime)

Consulla.

1. No caso de empresas Integradas por parentes, ascendentes,
descendentes ou colatera is de Vereadores, conlratarem com o Mu
nlciplo, não haverá Incompatibili dade negociai, excelo quando os
Edis, através de interposta pessoa, permanecerem vinculados ao
negócio.
2. Empresas pertencentes a cõn Juges, parenles, ascendenles, des
cend entes ou cola terais do Viee--Prefeitonão devem negociar com
o Munlclp lo, face à possibilid ade daquefe substllulr o Prefeito.

3. Empresas integradas por servidores 50 n ãe podem negociar
com o Município se os mesmos forem direlores ou conselheiros
das mesmas.

4. Mesmo median te prévio processo lIc1tatórlo o Munlciplo nio pc
derá contratar com empresas com as quais tenha jnco mpatlbllide
de negociai, porquanto contrate administrativo nAoé considerado
contrato de cláusulas uniformes, conforme a Resoluçlo n' 38.121 /
93 · TC.

UCITAÇAo

1. PARTICIPAÇAo DE PESSOA FlslCA - 2. OBSERVAÇAo DO
CONV~NIO E DO EDITAL· 3. AOUISIÇAO DE ONIBUS ESCOLAR.

Relator : Conselheiro Artagão de Wlanos Leão

Protocolo n' : 8.368194 4 TC.

Origem : Associaçác dos Municlpios do Paran á -AMP

Interes sado : Presidente

üectsão : Resolução n' 6.006/94 -TC. - (unãnime)

Consutla. Participaçâo de pessoa fis lca em processo llcitatório,
para aquisição de ôn ibus escolar. Possibilidade, desd e que nio
haj a tal pro ibi ção no cônvcn lo firmado com o orgia repassador
dos recursos, bem como , que não haja no edital, cláusula que o
particular n ão possa cumprir.

PREÇO PÚBUCO

1. REALlZAÇAO DE CONCURSO PÚBLICO. 2. REMUNERAÇAO
EXIGIDA PELA ADMINISTRAÇAo - 3. CF/88 - ART. 175, PARÁGRA.
FO ÚNICO, III.

Relator : ConselheiroJoãoCândidoF. da CunhaPereira

Prolocolo n' : 41.11 7.'33·TC.
Origem : Município de Paranaval

Interessado : Presidente da Câmara

üec ts ãe : Resoluçãon' 5.422.'34 -TC. - (unânime)

Consulta . Possibilidade da cobrança exigida pela Administração.
quando da realização de concurso publico, ccnaldeeandc-se o pa
gamento em espécie como preço público, de acordo com o art.
175,parágrafo único, 111 da CF/88.

RECURSO DE REVISTA

1. CONV~IO. RECUPERAÇAo DE EOUIPAMENTOS ESCOLARES
- 2. AOUISIÇAO DE MATERIAIS · AUS~CIA DE UCITAÇAo.

Relato, : ConselheiroArtagão de Mauos Leão
Protocolo ni : 10.484194·TC.

Orig em : Município de Formosa doOesto

interessado : Shiguemi Kiara

Decisão : Resolução n' 6.307.'34 -TC. - (unãnime)
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PAGINA 7

•
LEGISLAÇÃO

•

•

FE DERAL

TRIBUNAl SUPERIOR ELEITORAL RESOlUÇÃO NO 14.475 - Clas
se 10 - DF. Elei1o<aI. B eiçOes de 1.994. Propaganda Eleitoral. I-brãrio
gratuito. RácioeTelevisão. DJUn' 141. de 26.7.04 - Seção I- p. 18.295.

LEI NO 8.920, de 20 de ju lho de 1.994 . Veda o paga mento de cJjviden
dos ede participaçõesnoslucros,combaseemsaldo aedor dacon
ta de correção monetária, apurado por empresas controladas pelo
Poder Públ ico, e dá outras providências. DOU n' 138, de 21.7.94 
Seção I • p. 10.905,

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
RESOLUÇÃO NO 24, de 12 de ju lho de 1.994. Recursos do Salário
Educação para os Estados da Federação e para o Distrito Federal,
relativos a Quota ESl adual de 1.994 . DOU n' 138, de 21.7.94 • Se
ção I· p. l 0.936.

MED IDA PRO VISÓRIA N' 566, de 29 de julho de 1994 . Dispõe so
bre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as
regras e condiçOes de emissão do Real e oscritérios para conver
são das obr igações para o Real , e da outras providências. DOU n'
144-A, de 30.7.94 - Seção I· pâg. 11.434.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECISÃO NORMATIVA N' 4,
de 27 de julho de 1.994 . Aprova os coeficientes individuais de part i
cípação dos Estados B Distrito Federal nos recursos previstos no
art. 159, inciso li, da Con stituição Federal, para aplicação no exer
clcio de 1995. Dou n'I44, de 29.7.94 - Seção l- p, 11.419.

SUP REMO TR IBUNAL FED ERAl. AÇÃO DIRETA DE
INCONST ITUCIONALIDADE N' 1.080 - 8 - medida liminar. Paraná.
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. EMENDA CONSTI·
TUCIONAL N' 02 de t5.12 .93, que acrescentou §11 ao art. 27, da
CONST ITU iÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. DJU N' 145, DE
1' .8.94 - SEÇÃO I · P. 18.462.

SUPREMO TR IBUNAl FEDERAL PET iÇÃO N' 928-2 - PARA Á.
União Federal. DESVINCULAÇÃO · PASEp · LEI ESTADUAL NO
6.278172 - LEI ESTADUAL N' 10.533193. DJU N' 147, DE 3.8.94 
Seção 1- p. 18.958. (REFERENTE - PARECER DA PGE NO 098194 
DOE n' 4.300, de 7.7.94 • p. 4 DIVU LGADO NO BOLETIM INFOR·
MATIVO NO 226/94 ·lIs.8) .

SECRETAR IA DA ADMINISTR AÇÃO FEDERAl. PORTARIA NO
2.446, de 3 de agosto de 1994 . Divulga os novos valo res a que se
referem os artigos 23 e 24 da Lei n~ 8.666193, corrigidos de acordo
com Oindice Geral de Preços do Mercado - IGP· MiFGV de julho de

1994, com base no IncJjce do més de dezembro de 1991. DOU n'
149, de 5.8.94 - Seção 1- p.l1.750.

TR IBUNAL SUPERIOR ELE ITORAl. RESOLUÇÃO N' 14.552, de
6.8.94. APROVA MODELOS DA ATA DA ELE iÇÃO E DOS BOLE
TINS DE URNA (Elei çOes de 3 do outubro do 1994). DJU n' 156,
do 16.8.94 - Seção 1- p. 20.434.

ESTADUAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. RESOLU·
ÇÃO NO 5.595.94. Consuita : Casa Civil. CONTRATAÇÃO DE SER·
ViÇOS DE PUBLICIDADE. Sessão do 21,7.94 . Rolalor Con selhei
ro RAFAElIATAURO .

DECRETO NO 3.840, do 01 do agoslo do 1994. Ficam vedados , na
esfer a do Podor Executivo, OS atos de contratação temporária do
pess oal , a qualquer titulo , pelos orgãos da administração dirota,
autarquias, sociedade de economia mista e empresas públicas.
DO E n' 4.317, de 1'.8 .94 - p . 1.

DECRETO NO 3897, de lO do agoslo de 1994. Dispõe sobro os aios
quo impliquem na efetivação do despesas na forma do cJjsposto na
Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho do 1993, com as a~oraçOes

nela inlroduzidas pela Loi Fedoral n' 8 .883, do 8 do/unho de 1994,
serão exercidos, no âmbito da Administraç:io Direta 9 Indireta do
Poder Executivo, de aoordo comos valores e competência estabs
lecídos, conforme especifica; ficando revogados os Decretos n s
700, do 9/911991: 1557, 2118/1992 ; 1679, de 28110192;3551, de 181
5194 e 3698, de 21/6/94 . DOE n' 4324, de 1018194 - p. 1.

DECRETO N'3916, de 15de agosto de 1994. Dá nova redação ao
artigo 11 do Decreto n' 6823, de 4 de maio do 1990, quo dispõe so
bre afastamento de servidor civil, sob qualquer regime jurídico de
traba lho . da Administração Direta , Aulãrquica o Fundacional, para
partici par de cursos de pós '9raduação, aporloiçoamento ou atual i
zação, bemcomoqualquerseminário. programa, congresso, pales
tra, elaboração de tese ou dissertação, estágio técnico supervisio
nado, ou outraatividade de estudo. no País ou no exterior, preces 
ser-se- áconforme estabelecido nes to Decreto. DOE n' 4.327 , de
15.8.94 · p. 7.

DECRETO N' 3.918, de 15 .8 .94. Adota crit érios para a re aliza
çao de saneias, destin ados a angariar recursosfinanceiros,)ara
o fomenlo do desporto do Paraná, dependendo do pré via autori
zação da Fundação de Esporte e Turismodo Paraná • FESTU~.

obed ecidas as norma s da leg isla ção federal e as do ste Decreto .
DO E n' 4327, de 15.8 .94 -p, 7•
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